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CONTRATO PMV Nº 01.031/2024 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE VÁRZEA – 
ESTADO DA PARAÍBA E A EMPRESA:   E M DO 
NASCIMENTO CONTABILIDADE (X-CONT 
ASSESSORIA CONTABIL). 

 
O MUNICÍPIO DE VÁRZEA, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico Único, 
sediado a  Rua Manoel Dantas , nº 279 – Centro , Várzea - Estado da Paraíba, inscrita no Cadastro 
Nacional do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o nº 08.884.066/0001-01, representada 
neste ato pelo Senhor Prefeito municipal Otoni Costa de Medeiros, brasileiro, casado advogado, 
portador do CPF nº 026.966.864-08 e RG 2.266.829 SSP_ PB, residente a rua Manoel Dantas Nº 
117 centro Várzea –PB, infra-assinados doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, 
do outro lado o fornecedor a E M DO NASCIMENTO CONTABILIDADE (X-CONT ASSESSORIA 
CONTABIL) CNPJ: 32.007.847/0001-94, com endereço Manoel Dantas, nº 124, Centro – 
Várzea/PB, neste ato representado pelo Sr. EDNALDO MEDEIROS DO NASCIMENTO, CPF: 
043.487.144-36, RG nº 2366531 SSP-PB, infra-assinado denominada doravante simplesmente 
CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na forma de execução 
indireta, mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com a DISPENSA ELETRÔNICA 
Nº. 002/2024, conforma artigo 75 inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   
1.1.O presente contrato tem por objeto a Contratação de Serviços de Consultoria e Assessoria 
CONTÁBIL especializada na área de contabilidade fiscal, pessoal, previdenciário, para orientação 
dos servidores, das áreas da Administração e Conselho das Escolas do Município de Várzea/PB, 
conforme planilha abaixo: 
 

 
ITEM 

DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

01 

Contratação de Serviços de Consultoria e 
Assessoria CONTÁBIL especializada na 
área de contabilidade fiscal, pessoal, 
previdenciário, para orientação dos 
servidores, das áreas da Administração e 
Conselho das Escolas do Município. 

 
MES 

 
11 R$ 2.500,00 R$ 27.500,00 

 
OBS: As quantidades aqui elencadas é apenas uma estimativa de consumo, não podendo ser 
exigida, nem considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer 
acréscimos ou supressões sem que isso justifique motivo para qualquer indenização ao 
adjudicatário 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO –  
2.1.A presente contratação tem o valor total de R$ 27.500,00 (Vinte e sete mil e quinhentos reais).  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - É facultado ao CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos ou 
supressões nas quantidades inicialmente previstas, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial da contratação, nas mesmas condições propostas,   
 
CLAUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
3.1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 
da mesma Lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
4.1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
4.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021.  
4.3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  
4.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.  
4.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO, DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 
1.   Iniciar execução do objeto dentro dos padrões de eficiência e qualidade pertinentes, devendo 
atender à solicitação da demanda em até (24) vinte e quatro horas. 
1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
2.  Por ocasião da análise do serviço, caso seja detectado que eles não atendam às especificações 
do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se a 
licitante a providenciar a substituição do bem não aceito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
6.A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;  
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8. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após autorização do setor competente, 
mediante apresentação na nota fiscal fatura devidamente atestado pelo setor competente da 
PREFEITURA DE VÁRZEA-PB, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
9. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 
executados pela Contratada, em conformidade com as especificações dos serviços. 

9.1.O Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base 
nos serviços aprovados pela Fiscalização, obedecidas às condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

10. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, inclusive 
a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias. 
 PARÁGRAFO PRIMEIRO -   Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas 
disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 
normativas vigentes. 
PARÁGRAFO SEGUNDO -  Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 
pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos 
a que porventura tiver dado causa. 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA -   
6.1.O presente Contrato terá o prazo de validade de 11 (onze) meses, a contar da data da 
assinatura deste termo, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 
106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos 
iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA –  
7.1. As despesas com o objeto da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária 
oriundos do Orçamento de 2024, na dotação da secretaria solicitante: 
Na Unidade Orçamentaria: 02.030 - Secretaria de Planejamento e Finanças – classificação 
funcional 04 123 2005 2009 Manutenção das atividades da SEPLAF 
Elemento de Despesa 33.90.35 Serviços de Consultoria 
Fonte: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos – LIVRE 
1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES  
1.1. – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
11.2 Cumprir com zelo e boa-fé as atividades oriundas desta contratação, observadas as 
especificações deste Termo de Referência, sob pena de responder pelo descumprimento 
contratual, nos termos do artigo Art. 104 da lei 14.133/2021. 
13.3. Indicar o contador ou técnicos contábeis que especificamente será o representante do 
Escritório perante a CONTRATANTE, podendo ser mais de um, bem como o acompanhante direto 
dos serviços. 
13.4. A emissão de informações, pareceres ou qualquer outro dado, com exceção dos 
requerimentos (formulários de pedidos), deverá ser feito em papel timbrado do próprio Escritório. 
13.5. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pela CONTRATANTE, por meio 
de pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e 
esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com o serviço contratado;  
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13.6 Manter a CONTRATANTE informada de todos os detalhes do serviço, de acordo com as 
conveniências desta;  
13.7 A Prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria contábil, será 
feito através de consultas por escrito, por telefone, internet e pessoalmente com visitas periódicas 
semanais ao município, disponibilização de textos técnicos de interesse da administração e 
remessa de informações técnicas. 
13.8. Reparar, corrigir ou refazer à suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, 
os serviços objeto do Contrato em que forem constatados vícios, defeitos ou incorreções. 
13.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância 
com o disposto no Art. 92, Inciso XVI da Lei nº 14.133/2021. 
13.10 Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, 
seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou representantes, obrigando-se, 
outrossim, pelas responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a 
ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do Contrato. 
13.11 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do 
contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, na forma 
prevista pelo Art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 
13.12. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE 
. 
14- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de Várzea 
- PB, pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios necessários 
aos serviços objeto deste contrato. 

2. Respaldar institucionalmente o CONTRATADO no sentido de facilitar a execução dos 
serviços objeto deste contrato, fornecendo dentro dos prazos estipulados todos os recursos sob 
sua responsabilidade.  

3. Efetuar os pagamentos da remuneração devida à CONTRATADA, na forma e prazos 
estabelecidos no presente contrato, desde que atendidas as formalidades pactuadas; 

4. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 

5. fiscalizar, supervisionar, ajustar e aprovar os trabalhos do Contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO/FISCALIZAÇÃO- 
10.1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será 
designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou 
execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
10.2.A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos 
causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, 
conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.  
10.3.A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s) 
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servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 
especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na 
forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que não 
estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda dirimir 
as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à 
Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1.a. No decorrer da entrega dos bens ou serviços estabelecidos neste Termo de Referência, 
caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes sanções:  
a.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação;  
a.2. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
proposta vencedora, até o limite de 10 (dez) dias;  
a.3. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta vencedora, no 
caso de inexecução total;  
a.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
a.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgão Contratante, pelo prazo de até 
02 (dois) anos;  
a.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, e 
o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05 
(cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuízos causados;  
b. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  
c. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, 
observado o princípio da proporcionalidade;  
d. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;  
11.2. As penalidades previstas nos subitens a.5 e a.6., importará na inclusão do Fornecedor no 
Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município de VÁRZEA- Estado 
da Paraíba. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
   12.1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 
da mesma Lei 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE-  
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 25/01/2024. 
13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
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iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO-  
  14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. As partes contratantes elegem o foro da comarca da cidade de Santa Luzia, no Estado da 
Paraíba, para dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e forma, 
o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo. 

 
 
Várzea-PB, 01 de março de 2024. 
 
 
 
 
________________________________ 
OTONI COSTA DE MEDEIROS 
PREFEITURA DE VÁRZEA-PB 
CONTRATANTE 

_____________________________________ 
E M DO NASCIMENTO CONTABILIDADE 

 (X-CONT ASSESSORIA CONTABIL)  
CNPJ: 32.007.847/0001-94 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
_________________________________ 
Nome: 
CPF: 

_________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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